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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 81/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Nomear, ALEX ERCILIO CABREIRA DE MELLO, no cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo de Gabinete, Símbolo 
DGA-01, lotando-o no Gabinete do Prefeito, com validade a partir de 05 de junho de 2024. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contario, surtindo seus efeitos a contar de 05 de 
junho de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de junho de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
  Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 930/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ALEX ERCILIO CABREIRA DE MELLO, do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotado no 
Gabinete do Prefeito, com validade a partir de 04 de junho de 2024, em conformidade com a CI nº 1201/2024 - SEMAD de 04 de junho de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de junho de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 
02/2024 à licitante vencedora do certame, sendo esta ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.366.464/0001-06, com o valor global de R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais). O citado processo se refere à contratação de 
empresa especializada, para “Construção de Praça no Distrito de Taunay, no município de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana 
MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 04 de junho de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 02/2024 
à licitante vencedora do certame, sendo esta ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
29.366.464/0001-06, com o valor global de R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais). O citado processo se refere à contratação de 
empresa especializada, para “Construção de Praça no Distrito de Taunay, no município de Aquidauana-MS.”, do Município de Aquidauana 
MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 04 de junho de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Praça no Distrito de Taunay, no município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 15.451.0205 1.027 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.0000 357 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/06/2024 até 05/06/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Victória Yumi Tetsuya Santos 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, 
Victória Yumi Tetsuya Santos e Janaíne Rezende Sandoval Izumi.    

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 98/2024 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 98/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Victória Yumi 
Tetsuya Santos, CPF nº 051.654.111-09, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 06 de junho de 2024. 

_______________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 
Gestor do Contrato 
Ciente: 

___________________________ 
Victória Yumi Tetsuya Santos  
Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 950/2024 

CELEBRADO EM: 29.05.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): PEDRO AFONSO MONSON DE MIARRO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE ESTRADAS VICINAIS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 29 DE MAIO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.479,52 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 175,76 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2024, 

B)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E PEDRO AFONSO MONSON DE MIARRO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 951/2024 

CELEBRADO EM: 29.05.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): VALQUÍRIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 29 DE MAIO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.479,52 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 175,76 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2024, 

B)R$ 1.757,68 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JUNHO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E VALQUÍRIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 47/2024 

CELEBRADO EM: 30.04.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

DISTRATADO (A): CAROLINA BORTOLOTTO MACHADO 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E CAROLINA BORTOLOTTO MACHADO 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 48/2024 

CELEBRADO EM: 30.04.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

DISTRATADO (A): KAMILA DE AGUIAR DUARTE 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E KAMILA DE AGUIAR DUARTE 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 106/2024 

CELEBRADO EM: 30.04.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

DISTRATADO (A): CARLOS VICTOR DEL VALLE DE OLIVEIRA DIEHL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E CARLOS VICTOR DEL VALLE DE OLIVEIRA DIEHL 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº 44/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º: EXONERAR a pedido, a senhora Rosa Beatriz Vargas de Vasconcelos, do cargo de provimento em Comissão de Assessora Parlamentar 
II, símbolo DAS.3. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de junho de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
  Presidente da Câmara – 
(original assinado) 
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